
L E I  Nº 265/99 -     DE 14 DE JULHO DE 1.999.

                      Declara  de  utilidade  pública  a  entidade

que especifica.

                   CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do   Município  de

Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no  uso  de suas atribuições legais,

                               FAZ   SABER,  que  a  Câmara   Municipal  aprovou  e  é

promulgada a seguinte Lei :

       Art. 1º  -   Fica declarada de  utilidade pública  a  entidade

APAE  -  Associação de Pais  e  Amigos dos Excepcionais  de Ribeirão Grande,

inscrita  no  CGC-MF  sob  nº  02.519.757/0001-11,  com  sede  no  Município  de

Ribeirão Grande.

      Art.  2º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua

 publicação.

             Gabinete do Prefeito,  em 14 de julho de 1.999.

                    ( CIRILO ARCANJO RAMOS )

      Prefeito Municipal
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